
 

 

PROJETO DE LEI N° 48/2025-L 

Data: 04 de dezembro de 2025 

 

PARECER CONJUNTO 10/2026 

Comissões Permanentes de Justiça e Redação; e, de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização 

Data: 19 de fevereiro de 2026 

 

 

Os vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima 

nominadas, em reunião extraordinária realizada na sala de reuniões e iniciada às 07h34, 

contando com a participação dos vereadores Luis Carlos da Silva (Carlinhos), Coronel 

Welyngton, Tânia Maion e Marciel Evandro Escher, além de servidores, passam a 

deliberar, em caráter excepcional, a seguinte matéria legislativa: Projeto de Lei nº 

48/2025, do Legislativo Municipal, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Marechal Cândido Rondon o “Musicando”, promovido pela ABEC – 

Associação Beneficente Educacional Cristo. 

 

De autoria do vereador Carlinhos Silva, a matéria busca incluir o “Musicando” no rol de 

eventos culturais reconhecidos oficialmente pelo Município, podendo receber apoio 

institucional, técnico ou logístico, conforme disponibilidade e legislação vigente. 

 

Cumpre ressaltar que o “Musicando” consolidou-se ao longo dos anos como uma 

relevante iniciativa cultural, educativa e comunitária. O evento promove a integração 

entre crianças, jovens, famílias e educadores, estimulando a formação musical, a 

expressão artística, o fortalecimento de valores sociais e o desenvolvimento humano, 

contribuindo de forma significativa para a cultura local. 

 

Sendo assim, e diante das informações recebidas através da Mensagem e Exposição 

de Motivos, os integrantes das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de 

Finanças, Orçamento e Fiscalização decidiram exarar parecer FAVORÁVEL ao referido 

Projeto de Lei. É o Parecer Conjunto, exarado em 19 de fevereiro de 2026. 
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